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LEI Nº 14.291, DE 3 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos), para dispor 
sobre a propaganda partidária gratuita no 
rádio e na televisão. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.291, de 3 
de janeiro de 2022: 

“Art. 1º  A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

 ...................................................................................................................................................  

‘Art. 50-E. As emissoras de rádio e de televisão terão direito a compensação fiscal 
pela cessão do horário gratuito previsto nesta Lei, em conformidade com os critérios 
estabelecidos no art. 99 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

§ 1º A compensação fiscal à qual as emissoras de rádio e de televisão farão jus deverá 
ser calculada com base na média do faturamento dos comerciais dos anunciantes do 
horário compreendido entre as 19h30 (dezenove horas e trinta minutos) e as 22h30 
(vinte e duas horas e trinta minutos). 

§ 2º A emissora de rádio ou de televisão que não exibir as inserções partidárias nos 
termos desta Lei perderá o direito à compensação fiscal e ficará obrigada a ressarcir o 
partido político lesado mediante a exibição de inserções por igual tempo, nos termos 
definidos em decisão judicial.’ 

 ................................................................................................................................................. ” 
 

 

Brasília, 14 de  fevereiro de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 52/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência, o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900                               Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de Veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria, Mensagem por meio da qual o
Senhor Presidente da República comunica a promulgação  das partes vetadas do Projeto de Lei nº 4.572, de
2019, transformado na Lei nº 14.291, de 3 de janeiro de 2022, restituindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República substituto, em 15/02/2022, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3186822 e o código CRC
2505676A no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002216/2021-64 SEI nº 3186822
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